
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE   

PIT - COMPROVAÇÃO/RECURSO DAS AÇÕES 

SEMESTRE:  º ANO:   
 

 Assinale com "X" ao lado das ações que a Prefeitura está comprovando ou objeto de 
recurso. 

 Organize os documentos na ordem do formulário. 
 Não precisa comprovação: SITAGRO, Sorteio usando plataforma NFG, Quantidade de 

Notas Fiscais com CPF, Percentual de cadastrados na NFG, CVI e Turma Volante 
Municipal (SEFAZ busca comprovação no sistema).                   

Programa de Educação Fiscal 

    1.01 Apresentar documento com o planejamento semestral das ações do PEF 

 
 

1.02 
Participar de cursos de Educação Fiscal, presencial ou à distância, oferecidos ou 
coordenados pelo Programa de Educação Fiscal, estadual ou nacional, com 
comprovação por meio de cópia do certificado de participação no curso. 

 1.03 Divulgar o Programa, as ações ou os trabalhos do Programa de Educação Fiscal 
em mídias digitais OU em mídias impressas, com comprovação por meio de 
cópias da divulgação. 

 
 

1.04 
Participar, com servidores municipais, de Seminários Nacionais, Estaduais ou  
Regionais do Programa de Educação Fiscal, coordenado por grupo estadual de  
Educação Fiscal, com comprovação por meio de cópia do certificado de 
participação no seminário. 

 
 

1.05 

Elaborar, implementar e acompanhar a inserção dos temas e projetos 
pedagógicos do Programa em escolas municipais, com comprovação por meio 
da apresentação do projeto pedagógico e de trabalhos de alunos, devidamente 
datados, e de ofício do(a) diretor(a) da escola atestando a regularidade da prática 
de inserção dos temas do Programa como assunto interdisciplinar. 

 1.06 Realizar Seminário Regional de Educação Fiscal, com pelo menos  50 
participantes de pelo  menos 5 municípios diferentes, cuja programação seja 
previamente aprovada pelo grupo estadual de Educação Fiscal, com 
comprovação por meio de divulgações, convites, folders, lista de presença, etc. 

 
 

1.07 
Realizar concurso relativo ao PEF, em suas três vertentes: arrecadação, 
aplicação e controle social dos recursos públicos, com comprovação por meio da  
apresentação do regulamento e dos resultados alcançados. 

 1.08 Participar, funcionário municipal, como disseminador/tutor de boas práticas em eventos  
de Educação Fiscal, oferecidos ou referendados pela DRCM, com comprovação por meio 
da coordenação do curso. 

 
 

1.09 
Aprovar lei, decreto ou outro ato legal de implementação do programa de Educação 
Fiscal no município, de inclusão da temática na grade curricular como tema transversal ou  
destinar recursos expressamente na Lei Orgânica Anual (LOA), com comprovação por 
meio de cópia do ato legal. 

 1.10 Divulgar a lista dos devedores de ICMS do Município inscritos em Dívida Ativa, com 
comprovação por meio de cópia da divulgação e link verificável. 



 

Incentivo à emissão de documentos fiscais 

Premiação a Consumidores 

 
 

2.01 
Implementação de Programa Municipal de Premiação a Consumidores 
utilizando sistema próprio de apuração e sorteio. 
 Sorteio realizado em: 

 

Programa Nota Fiscal Gaúcha 

 
 

2.03 

Divulgar o Programa, as ações ou os trabalhos do Programa NFG em mídias 
digitais OU em mídias impressas, com comprovação por meio de cópias da  
divulgação. 

Servidor responsável pela prestação de contas: 

 


